
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2025

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, torna público a alteração do Edital, que trata da distribuição de
bolsas de Pós-Graduação (Mestrado e Doutorado) oriundas da chamada CNPq nº. 50/2024 (PIB-PG), para
propostas que se enquadrem no Programa de Estímulo à Pesquisa Interdisciplinar na Pós-Graduação (PAPIn)
da UFPel:
a) Retificação do Edital Nº 01/2025
b) No item nº 5 'Do cronograma;
Onde se lê:
"- Inscrições: a partir da data de publicação deste Edital até o dia 30 de maio de 2025.
- Homologação das inscrições: até 6 de junho de 2025.
- Divulgação dos resultados preliminares: a partir de 13 de junho de 2025.
- Divulgação dos resultados finais a partir de 20 de junho de 2025.
- Seleção dos/as bolsistas pelos PPGs e envio dos nomes dos/as estudantes selecionados/as à CPG/PRPPG:
até 10 de setembro de 2025."
Leia-se:
"- Inscrições: a partir da data de publicação deste Edital até o dia 13 de junho de 2025.
- Homologação das inscrições: até 23 de junho de 2025.
- Divulgação dos resultados preliminares: a partir de 27 de junho de 2025.
- Divulgação dos resultados finais a partir de 04 de julho de 2025.
- Seleção dos/as bolsistas pelos PPGs e envio dos nomes dos/as estudantes selecionados/as à CPG/PRPPG:
até 10 de setembro de 2025."
c) Os demais itens permanecem inalterados.
 

Pelotas, 26 de maio de 2025.
________________________________________

PROF. MARCOS BRITTO CORREA
PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DA UFPEL

_________________________________________________
PROFA. GEORGINA HELENA XAVIER LIMA
COORDENADORA DE PÓS-GRADUAÇÃO

_________________________________________________________________________
PROF. MARCO ANTONIO TONUS MARINHO

CHEFE DO NÚCLEO DE INTERDISCIPLINARIDADE, AVALIAÇÃO E PLANEJAMENTO DA PÓS-GRADUAÇÃO 

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTONIO TONUS MARINHO, Chefe, Núcleo de
Interdisciplinaridade, Avaliação e Planejamento da Pós-Graduação, em 26/05/2025, às 16:42, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS BRITTO CORREA, Pró-Reitor, Pró-Reitoria de Pesquisa
e Pós-Graduação, em 27/05/2025, às 08:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GEORGINA HELENA XAVIER LIMA, Coordenadora,
Coordenação de Pós-Graduação, em 27/05/2025, às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3088251 e o
código CRC 8E6DAE15.

Referência: Processo nº 23110.018600/2025-49 SEI nº 3088251

https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

